
?rrtitura tu{unicipa[ íe Birigui
ESTADO OE SÃO PAULO

CNPJ ,{6 151 71e0001-tO

LEI N.7.00.1, DE t0 DE.Ititi O I)E 202t

oÁ xov..r nroaç'Ão Ào § t". Do Attt. eÍ1. D.\
l.El l\ítNlctPAL N".1.80.1. t)E 13 DFNOVÍiN..lURO Dii 1006.

euE DtspÕE soBRE A RESTRUILTRAÇÀo Do ru,(il:ítl
pnópnto or pRevtoÊN<'trr soctr\L I)oS srrt{VtDoRls
PUBLICOS TTN BIRICUVSP.
l)rojcto dc Lei n'68: I. dc rurorir do Prsfcito Municipnl

tiu. LEANDRO MÂFFEIS MILA§*1. Prefcito N'lunicipal

dc llirigui, do llstado de São Paulo. usando das atribuiçôes que mo são corrferirias por

l.ci.

FÂÇO S^,BER quc a Câmara lVlunicipal decrcla c t'u

sanciono a seguirle Lci:

ART. l'. O § 2", do art. 98 da Lei Mwricipal no.l,80-1. de
l3 de noverubro de 2006, passa a vigorar com a seguintc Íedaçâo;

(ART.98....

§ 2". Sobre co lribliçõer metcíonotlot no patúgrufit
ontetior. úAo credil.tclas na contu do Bh.ig iPre| no pra.o cttabeleciút, iridirtio rnultu
tle l9i ltur por ccnto) a iutos de 0,íyo kinco décimos por cent(r) oo nt?s, culculudo sohra
o <léhito attroli:odo pelo IPCÁ ou pclo índícc que fier erenlu.tlDlente u suhstihtílo. utl d
data de seu cfetiyo pogatnento.

ÁRT, 2.. Esta Lci entra em vigor na data dc sua publicaçào,
rcrrrgando-sc as disposiÇôcs cm conlrário.

Prelcitura Municr'pal de Birigui. aos dez de junho de ilois
nril erintccum.

6iB!IiÊTÊ OO PRÊÉEIÍO



grefeitura Munirip a I I e tsir igui
ESTADO DE SÃO PAULO

cNP.l 46 151 718i0001-80

i ,l !ii iil]i li
dc Adtrinistr{çi!}

Publicodo na Secretaiiã Municipal dc (ior,errr ila

Prcl'citura Municipal dc Birigui- aos dez dejunho dc dois mil e vinle e unr, por afixaçiro tro locitl

d!'CostuDic. ( 
-',

\ ,+- / I *
\J-rilr"r.,{* -arrr\LJ.

vlcrónr.r zocáNTE Dos 
^N,IosSecretária Adjunta dc Covcrno

GABiNÊÍÉ DO PREFFIIlI

MIL
Secrctário
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PODER EXECUTIVO

LEI NO 7.003, DE íO DE JUNHO DE 202í

DA NOVA REDAÇAO AO § 2", DO ART.
98, DA LEI MUNICIPAL NO 4.804, DE 13
DE NOVEMBRO DE 2006, QUE DISPOE
SOARE Á RESTRUTURAÇÁO DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOC/ÁL DOS SERY/DORES PÚBLICOS
DE BIRIGUUSP

Projeto de Lei n" 68/21, de autoria do Prefeito Municipal

Eu, LEANDRO MAFFEIS MlLANl, Prefeito Municipal de
Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuiçõês que

me sáo conferidas por Lei,

FAÇO SABER quê a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lêi:

ART. 1". O § 2", do art. 98 da Lei Municipal no 4.804, de

í3 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redâção:

"ART. 98. . ..

§ 2o. Sobre contribuições mencionadas no parágrafo

anteÍior, náo creditadas na conta do BiriguiPrev no prazo

estabêlecido, incidirão multa dê 1% (um por cento) e juros de

0,5% (cincodécimos porcento)ao mês, calculado sobrêodébito
atualizado pelo IPCA ou pelo índice que vier evêntualmente a

substituÊlo, até a data de seu efetivo pagamento.

ART. 2o. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dez de.iunho de dois

mil e vinte e um.

LEANDRO IVIAFFEIS MILANI

Prefeito MunicipaÍ

MILTON PAULO BOER

Secretário Municipal de Administração

Publicado na Secretaria Municipal de Governo da Prêfeitura

Municipal de Birigui, aos dez de junho de dois mil e vinte e um,

por aÍixação no local de costume.

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS

Seôretária Adjunta dê Governo

LEI N'7.002, DE 10 DE JUNHO DE 202í

REVIGORA POR QUARENTA E OITO
MESES Á VIGÊNCIA DO ARTIGO 20 DA
LEI NO 3.396 DE 21 DE JUNHO DE 1,996.

Projeto de Lei no 57121, de autoria dos Vereadorês André
Luis Moimas Grosso e Paulo Sérgio de Oliveira

Eu, LEANDRO MAFFEIS MlLANl, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usândo das atribuiçôes que

me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmâra Municipal decreta e eu

sanciono a seguintê Lei:

ART. 1". Fica revigorado por quarenta ê oito mesês o aÍtigo

2" da Lei n 3.396, de 21 de Junho de í.996, que "Dispõe sobre
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O MunicÍpio dê Birigui gârântê â autenticidâde destê documento, dêsdê que visualizôdo
ôtÍavés do sitê www.biíigui.sp.gov.bÍ

Compilado ê também disponívêl em www.imprensaoficiâlmunicipâl.com.brlbirigui
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